
[image: image1.png]



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 1º DE DEZEMBRO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
EM FUNÇÃO DA NECESSIDADE DE REFORMAS URGENTES NO ATUAL PLENÁRIO DESTA CASA LEGISLATIVA, AS SESSÕES DA CÂMARA ESTÃO SENDO REALIZADAS, EXCEPCIONALMENTE, NO ESPAÇO DA SALA DA REUNIÕES, AO LADO DA CÂMARA MUNICIPAL.

ASSIM, A SESSÃO TERÁ O SEU TEMPO REDUZIDO, COM A TRIBUNA LIVRE SENDO UTILIZADA SOMENTE PARA CONVITES E INFORMAÇÕES RÁPIDAS, SEM O ESPAÇO DAS MANIFESTAÇÕES DOS VEREADORES, E AS COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES (DISCURSOS DOS VEREADORES) COM APENAS CINCO MINUTOS.

AGRADECEMOS A AUDIÊNCIA E A COMPREENSÃO DOS MUNÍCIPES TRÊS-PASSENSES, E TÃO LOGO SEJA CONCLUÍDA A REFORMA NO ESPAÇO DO ATUAL PLENÁRIO, RETORNAREMOS COM AS SESSÕES NA SUA INTEGRALIDADE.
___________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/25

* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 141/25 A 148/25

* MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 137/25
___________________________________________________________________
TRIBUNA LIVRE:
Convido o pároco da Paróquia Santa Terezinha de Padre Gonzales, para fazer parte da Mesa dos Trabalhos e usar o espaço de dez minutos da Tribuna Livre, a fim fazer o convite para a 1ª festa do São Nicolau, a realizar-se na data de 7/12/2025.

______________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11 DE 2025, que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 01, de 30 de dezembro de 1991, Código Tributário Municipal.

A alteração refere-se ao art. 40 do Código Tributário, especificamente na parte que trata das taxas de serviços ambientais, com o objetivo de atualizar, adequar e aprimorar a legislação vigente, de modo a refletir a realidade atual dos serviços de licenciamento ambiental prestados pelo Município de Três Passos.

Esta proposição tem conexão com os projeto de lei nº 143, que altera a Lei Municipal nº 4.591, de 7 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo ao Licenciamento Ambiental para atividades de impacto local.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 141 DE 2025, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 6.229, de 07 de outubro de 2025, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026.

A alteração refere-se aos arts. 33 e 40 da LDO para 2026, que tratam das emendas parlamentares impositivas, para estar em consonância com a Lei Orgânica do Município.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 141/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 142 DE 2025, que institui o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e o Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Três Passos, e formaliza a adesão ao Plano Regional de Água e Esgoto (PRAE) da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN.

A atualização dos planos atende às determinações da Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, alterada pela Lei nº 14.026/2020 (Novo Marco do Saneamento), e da Lei Federal nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. O Decreto Federal nº 11.599/2023 reforça a obrigatoriedade de que os municípios mantenham planos atualizados como condição para acesso a recursos federais e financiamentos públicos.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 142/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 143 DE 2025, que altera a Lei Municipal nº 4.591, de 07 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo ao Licenciamento Ambiental para atividades de impacto local.

A alteração refere-se aos arts. 5º, 6º e 7º, e da revogação do § 1º do art. 4º da referida lei, a fim de prever a concessão de desconto de 50% sobre as taxas de licenciamento ambiental para determinados empreendimentos.

Atualmente o Código Tributário Municipal prevê a aplicação da “taxa de regularização em dobro”, penalidade prevista para empreendimentos que em funcionamento de forma irregular. Com a padronização e atualização das nomenclaturas do licenciamento ambiental em nível federal, tornou-se necessária a revisão das taxas ambientais no Código Tributário Municipal.

No Código Tributário, portanto, a licença de regularização deixará de existir e, consequentemente, a cobrança da taxa em dobro restará suprimida. Em seu lugar será instituída a Licença Ambiental Corretiva, que passa a contemplar a cobrança conjunta das três fases do licenciamento: Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação, funcionando como caráter punitivo destinado aos empreendimentos que se encontrarem em situação irregular.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 143/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 144 DE 2025, que altera a Lei nº 5.080, de 23 de junho de 2015, que dispõe sobre aprovação do plano municipal decenal de educação, para o decênio 2015-2025.

A alteração refere-se ao art. 1º da referida lei, no sentido de que a vigência do plano municipal de educação será até 31 de dezembro de 2026, em função da prorrogação do Plano Nacional de Educação - PNE pela Lei Federal nº 14.934/2024; continuidade das políticas públicas educacionais; e elaboração qualificada do novo Plano Municipal de Educação.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 144/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 145 DE 2025, que dispõe sobre a Política Municipal de Incentivo à Inovação, à Ciência e à Tecnologia no Município de Três Passos; institui o Programa Municipal de Incentivo à Inovação, o Conselho Municipal de Inovação (CMI), o Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia (FUMCIT), o Sandbox Regulatório, o Prêmio Municipal de Inovação, o Selo Municipal de Inovação, conforme o disposto na Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e suas alterações.

O texto estabelece diretrizes e princípios específicos, alinhados aos objetivos estratégicos do Município, destacando-se principalmente a promoção do turismo inovador; o incentivo à inovação em saúde, com atenção especial ao Centro de Hemodiálise; o fortalecimento do agronegócio e da agroindústria por meio de soluções tecnológicas; a educação voltada à ciência, tecnologia e empreendedorismo; a desburocratização da Administração Pública; a integração da quádrupla hélice (governo, empresas, academia e sociedade), reconhecida como base contemporânea para ecossistemas de inovação.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 145/25.

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 146 DE 2025, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se ao cargo de assistente social, cujo número de vagas passará de 4 para 5, devido à demanda de trabalho do CRAS.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 146/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 147 DE 2025, que Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos – AHCTP, para repasse do valor de R$ 150.000,00, a ser utilizado na aquisição de tubo de raio-X do aparelho tomógrafo, por meio de adiantamento de repasse de recursos.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 147/25.

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 148 DE 2025, que institui auxílio alimentação diário com base na assiduidade e pontualidade, no âmbito do Instituto de Previdência do Servidor Público de Três Passos, no valor correspondente a quatro URMs por dia útil em que houver registro integral e regular de frequência do servidor.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 148/25.

_____________________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 139/25, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se ao cargo de engenheiro eletricista, que possui duas vagas.

Este cargo passa do Padrão 09 para o Padrão 10, e carga horária semanal de 20 horas para 37,5.

Relator da CCF: Luis da Silva
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 139/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 139/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E MARIA HELENA KRUMMENNAUER, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/25 (alteração do código tributário municipal):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 141/25 (alteração da LDO para 2026):

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 142/25 (Plano Municipal de Saneamento Básico): 

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 143/25 (alteração da lei referente à instituição do programa de incentivo ao licenciamento ambiental para atividades de impacto local):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 144/25 (alteração da lei municipal do plano municipal decenal de educação):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 145/25 (política municipal de incentivo à inovação, ciência e tecnologia):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 146/25 (alteração do plano de cargos da Prefeitura):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 147/25 (assinatura de convênio com o Hospital de Caridade):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 148/25 (auxílio alimentação no âmbito do Instituto de Previdência):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Sandro

2. Maria Helena

3. Osvaldir

4. Luis da Silva

5. Flavio

6. Paulo

7. Diego

8. Rosana

9. Luis Costa

10. Dauri

11. Ingomar
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


